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Of. Gab. N.° 161/2014. Serafina Corrêa, RS, 28 de fevereiro de 2014.

Sua Excelência

Vereador Nelson Pedro Mezzomo,

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Solicita Retirada Projeto de Lei n°,27 de 2014

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, solicita a retirada de pauta de votação

com conseguinte restituição ao Poder Executivo Municipal o Projeto de Lei n° 27/2014, de

12 de fevereiro de 2014, de que trata de: Aítera  a redação do Caput do art 38 e do Inciso

III do art 38, acrescenta o Inciso IV ao art. 38  e acrescj

Lei n° 2.807, de 27 de junho de 2011 - Plano

Municipal, e dá outras providências. .

ta os artigos 38-A e 38-B, da

Carreira do Magistério Público

Pela habitual acolhida, antecipa agradecim,êntos, ao mesmo tempo que

renovo-lhes distinta ̂ bnsidèfâção. t
Atenciosâmente

nesotto-íyj
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